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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

Of. n° 083/2004 - GAB/PL 	Bento Gonçalves, 26 de julho de 2004. 

CAMARA MUNICIPAT., 
DE BENTO G • 'OVES 

1)J a O 
MOTO 01.0 

Excelentíssimo Senhor Presidente: 

Juntamente com o presente, encaminhamos à 
Vossa Excelência, para apreciação e deliberação dos Ilustres Vereadores 
integrantes dessa Colenda Cãmara Municipal, o incluso Projeto de Lei n° 097, que 
"Altera redação do art. 1° da Lei Municipal n° 3.571/2004 e adita o convênio 
celebrado entre o Município e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bento 
Gonçalves". 

O projeto de lei acostado objetiva alterar a 
redação do art. 1° da Lei Municipal n° 3.571, de 30 de junho de 2004, a fim de que o 
valor a ser repassado ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bento Gonçalves 
seja de R$ 10.000,00 (dez mil reais). 

Em razão da alteração acima mencionada, faz-
se necessário também ser aditado o Convênio firmado, na forma da minuta 
integrante do projeto de lei. 

Assim, segue o incluso projeto de lei para 
apreciação dos ilustres Edis, integrantes desta Câmara Municipal. 

Sem mais e confiando na aprovação da 
matéria, em regime de urgência, apresentamos nossos protestos de elevada 
estima e consideração. 

Cordialmente, 

DARC PJ ZZA 
Prefeito Municipal 

A Sua Excelência o Senhor 
Vereador CLORIS PASQUALOTTO 
Digníssimo Presidente da Câmara Municipal de Vereadores 
Palácio 11 de Outubro 
Nesta Cidade 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI N° 097, DE 26 DE JULHO DE 2004. 

ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1° DA LEI 
MUNICIPAL N° 3.571/2004 E ADITA O 
CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O 
MUNICÍPIO E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE BENTO 
GONÇALVES. 

Art. 1° - O art. 1° da Lei Municipal n° 3.571, de 30 de 
junho de 2004 que "Autoriza o Município a firmar Convênio com o Sindicato dos 
Trabalhadores Rurais de Bento Gonçalves", passa a vigorar com a seguinte 
redação: 

"Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a firmar convênio com o SINDICATO 
DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO 
GONÇALVES concedendo auxílio financeiro no 
valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), a ser pago em 
parcela única, após a assinatura do convênio, para 
auxiliar nas despesas de manutenção da entidade, 
conforme minuta anexa e integrante desta lei." 
(N R) 

Art. 2° - É também o Município de Bento Gonçalves 
autorizado a aditar o convênio celebrado com o Sindicato dos Trabalhadores Rurais 
de Bento Gonçalves, conforme minuta de Termo Aditivo anexa e integrante desta 
lei. 

Art. 3° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação 
e seus efeitos retroagem a contar de 30 de junho de 2004. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BENTO 
GONÇALVES, aos vinte e seis dias do mês de julho de dois mil e quatro. 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

Processo n° 3550, de 14.05.2004 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

GABINETE DO PREFEITO 

MINUTA 

TERMO DE ADITAMENTO DE CONVÊNIO 

O MUNICÍPIO DE BENTO GONÇALVES, 
representado pelo Prefeito Municipal DARCY POZZA e o SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONÇALVES, representado por sua 
Presidente INÊS FAGHERAZZI BETTONI, fundamentados nas disposições da Lei 
Municipal n° 3.571, de 30 de junho de 2004 e na Lei Municipal n° 	, de 	, 
resolvem aditar o Convênio firmado em 30 de junho de 2004, para alterar a redação 
da cláusula primeira, nos seguintes termos: 

"CLÁUSULA PRIMEIRA — O presente convênio tem por objeto conceder auxílio 
financeiro ao CONVENIADO no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais), para auxiliar 
nas despesas de manutenção do CONVENIADO." 

As demais cláusulas do convênio permanecem 
inalteradas. 

E, por estarem assim certas e ajustadas, as partes 
assinam o presente instrumento em duas vias de igual teor e forma, após lidas e 
achadas conforme. 

Bento Gonçalves, 	 

DARCY POZZA 
Prefeito Municipal 

SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONÇALVES 
Inês Fagherazzi Bettoni 

Testemunhas: 

Processo n° 3550, de 14.05.2004. 
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J. 	I 	l.,/ 	4. .1 1. 

DA CONSTITUIÇAO, PREHROC,ATIVAS 

E CONDIÇÕES DE: FUNCIONAMENTOè 

Art. 1P O SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE SENTO SONUALVES 

constituido pra Fins de defesa e representaçao legal da cRt.::geria proFis 

sionat 	traualPadees. Hurais, na base territorig31 de [lento Gençalyes 

nus 	1.1c11 ',:e Helo OG :jUi e Sana Te e.,.1, OS., visndc): mclho — 

rias nas condiçoes de vida e de trabalho de seus rrpresentants; a inde 

pendL;ncia e autonomia da representaçao sitiL:J1; a manutcm,J0 e doresa 

ue:wvulcit-dza Uldlit-lidt3id ue!L:sa u 	:sui, álunrieun(Je 

;)clic;5 para a conuetizar,ae da paz e do dez:sç_mvt.)Ivimento em Lodo 

mundo; e, lutar pela defesa das liberdades individuais e coletivas, 	pele 

respeito a jus tiça suciai e pelos direitos fundamentais do homem. 
Parãoraro Cinico: Mediante aprovaçao da Assembleia í-a-!rcl] dor; 

ciados o Sindicato podera riljar—se a Federação de ;.;rupo, á r,erstrJ 

cal Nacional, e á Centrais Internacionais. 

Art. 2P — Sao prerrogativas do Sindicato: 

a) Representar perante as autoridades administr,3LÀv,3s e judiciã 

Uu l...dbeLACt 	 LlitlAVJUU 	0:2:3 al.; 

sociados; 

b) Celebrar acordos eu convençOes coletivas de trabalhos c susci—

tar dissidios coletives, para reger as re.ioçes rio trabalho dos rJumponem—

Les da categcria prcrissional; 

c) Eleger ou designar os representantes de sua categoria pruríssi 

nnn1; 

d) Estabelecer mensalidades para seus associados e cerdribuiçê'es' 

gerais e excepcionais para a categoria; 

o) R .2presentar a categoria PUS congressos, runf-ernrÁa3, e Pnron—
lisos de qualquer 5mbito inerente a sua represent—nao. 

Art. 30 — 520 deveres de Sindftato: 

a) Deiender os interesses dos assocLados, da categoria, e os jate 

resses dos trabaPiadores; 

h) Zelar pelo .cumprimento das legislaço2s trablhísas, da non3Li 

rUuCrdi e (JULUL:5 instru menz:os normal:Jvos que assegurem direitos 	a 

sua ci3tqnria; 

' c) Est,,belocer neyincJares com nrrlans executores da puirnLlca ar .(  

cola, visando a melhoria e vantagens para e categoria; 

d) Zelar pelo patrim5nio material, social e cultural da categoria 
e) Cumprir as resoluç.5es das At;semblias da categoria; 

r) Promover a assístencia e a solidariedade a nutras entidades sin 

dicals, que estejam sob ameaças, ou passando por riricuidadt2s, 

g) Promover a partic.ipaçao de eventos sindic ais, culturais, de 

fcrmaçao e esportivas; 

h) Manter serviços da essisLur)cia judiciria e seus a ssociados; 
1) Organizar a categoria para atividades sindicais. 



seo passiveis de exciusao cio quadro SOCIai e perua uc wanud ,,,u, 
. 

prcpnsIço onc:Aminda em Asse.mblr;ia Eorz41 o op1.'owad:,3 por maiurÁa absolu 
ta. 

Art. 4 0  — O Sindicato mentora, obrigatoriamente, um sistema atua—

lizado de rrnistro de st-fus assuLado e, facultativamonte, í., ,.1,1 

CAPITULO 11 

DOS 	SOCIADOS: DIREITOS E DEVERES 

Art. SP — A todo indivIduo que, pur atividade profiional, ainda 

que contratado, iriteSq_.a a caLegozia prufi:;sional dos trabalheresrurais 

bass3 	j: garantindo e direito dP? ser admill come asso— 

ciado do Sindiate. 

Parafjrafo Único — No: ase, 	ser e admissz-m rPcusada l  r.;abora rpu:ur 

Art. 69 	Seo direitos dos associade?s: 

a) Utilizar as dependricias do Sindicato para atividades compreen 

didas neste estatuto; 

b) Votar e ser votado em eleirióes de rpresentaçoes do Sindicato, 

respeitadas as determineçães deste estatuto; 

c) Gozar dos benefícios e assistencia proporcionada pelo Sindica— 

d) Requerer, mediante justificativa e com apoio de, ne mínimo 5% 

(cinco por cento) dos súcios quites, 3 convocaç-ão de assmbléía ger33 Ex—

iraordinria; 

e) Os saci os quites, par- Lie par com direito c.1 voz e voto das As— 
rn 	; 

n 	70 	, ) 	r4 Cl IP fl 1- c) r: 	ri ri 	ri r-  1 	ri 

a) Pagar pontualmente a mensalidade estipulada. piela Assemblia Ge 

rol; 

b) Exigir o cumprimento dos objetivos deste estatuto e o respeito 

por parte da diretoria <3s decisdes das Assembléias Gerais; 

c) Comparecer as Assembleias Gerais e reuniops conuoccias pelo Sin 

dicato e acatar suas decisoes; 

d) Votar nas eleiçoes sindicais; 

e) Desempenhar com responsabilidade o cargo para o qual tenha si—

do investido; 

F) Zelar pelo patrimênic o serviços do Sim?icate, cuidando da sua 

correta aplicaçbo. 

Art. 82 — Perdera seus dire itos, o associado que per qualquer mo—

tivo deixar de exercer atividades inerentes a categoria profissional, ex—

ceto nos casos de desemprego nu cenvocaçao ao serviço militar obriqatjrio 

todavia, estes neo se exoneram de pagar puntualmente sua mensaldado. 

Art. 92 — Os associados estio sujeitos as penalidades mie icitiertér,  

cia, suspenseo e eliminay,30 do quadro social. 

l — Pode ser suspenso e associcAo que' : 

a) desobedecer os preceitos deste esta Luto; 

- (1 



b) Lesar o patrimOnio do Sindicato; 
o) atrasar o pagamento dai mensalidades por mais do um <ano e, perde— 

ra seus direitos o associado que atrasar suas mensalidades por mais de 	3 

(tres) meses. 

§ 	— As penalidades serao determinadas pela Diretoria cabendo re 

curso a Assembleia Geral. 

§ 4° — O asseei !do que tenha sido eliminado de quadro social do Sán—

dicato podara reingresar no mesmo, desde que se reabilite a juizo da Assem 

bleía Geral ou que liquide seus debitos quando sc.,  trata de atraso no paga — 

mento das contribuiçcSes. 

CAPÍTULO III 

DA ESTRUTURAÇAO E ADMINISTRAÇÃO SINDICAI 

Art. 1U2 	S.a° instãncias do Sindicato: 

a) A Assembleia Geral; 

b) O Conselho de Liderança; 

c) A Diretoria; 

d) O Conselho Fiscal. 

DA ASSIMOL(.IA GERAL 

Art. 11 — As Assembleias Gerais sao soberanas nas resoluçes, 	nao 

contrarias a este estatuto. 

Art. 12 — As Assembleias Gerais Urdinarias, serao convocadas pela 

diretoria, para deliberar sobre os seguintes assuntes: 

a) Prestaçae de contas e provisao orçamentaria; 

b) Aprovação do relat rio de atividades e plano de trabalho anual 

do Sindicato; 

Ar L. 13 — Serio sempre tomadas por ascrutinio sPereto a delibera MIT 

çues da Assembleia Geral, concernente aos seguintes assuntos: 

a) Eleiç3es de associados para preenchimento dos cargos previstos o 

neste estatuto; 

b) Apreciaçs do balanço financeiro; 

c) Julgamento 'dos atos da Diretoria ou du Conselho de Liderança re—

lativos a penalidade aplicadas a associados; 

d) Aplicaçao e eliminaçao do patrimcnio do Sinciosto; 

e) Decis'ões sobre impedimento e perda de mandato de Diretores; 

f) Fixaçao de gratiFicaç.ão e ajuda de custo para os associJdos que' 

exercem cargos na diretoria ou estejam em atividades sindicais. 

Art. 14 — As As: embljd.as Gerais Extraordinárias serao realizadas 

sempre que houver necessidade, á critério da maioria da Diretoria, do Conse 

lhe Fiscal e/ou por 5% (cinco por cento) dos associados em dia com suas o—

brigaçoes. 

§ 19 - É obrigatc;río o comparecimento de 90% (novnta por cento) 

dos associados solicitantes, sob pena de nulidade da Assembleia. 



‘/# 

39 — A Assemblia Geral Extraordinária 	poder,,; deliberar 	sobre 
assuntos que motivam sua convocação. 

Art. 15 — O quárum para instaiaçao da Assembléias Gerais çí de 50% 

(c inquenta por cento) dos associados, no mínimo, quando se tratar 	de 1P 
0,1 

convocaçao, meia hora depois, com qualquer numero de associados. 

Paragrafe Único — As deliberaçoes das Assembleias Gerais serao toma—

das por maioria simples dos presentes, salvo as exceçi5es de.sto estatuto. 

DO CONSELHO DE LIDERANÇA 

Art. 16 — O Consel h o de Liderança do Sindicato será composto neles? 

membro d:3 Diretoria Efetiva e Suplentes, e pelos Dclegodu.s sindicais 	da 

base territorial do Sind.tatu). 

Art., 17 — O Conselho de Liderança reunir—se--á ordináv riamente 3(tr.à3) 
vezes por anu, e, extraordinariamente sempre:: que for nç,cessãrio. 

Art. 18 — O Conselho de Lidernaça poder 	formar r destituir cur::Is 

soes específicas para, no conjunto administiativo do Sindicato encaminhar 

as atvidades das diversas áreas de luta. 

Art. 19 — As comissdes serao compostas de pelo menos 	(cinco) pes 

z.oas, escolhidas pelo Conselho de Liderança. 

Art. 20 — Compete .às Comisses: 

a) Levantar os problemas dos agricultores; 

b) Encaminhar o estudo dos problemas com os Trabalhadores Rurais; 

c) Representar é Sindicato quando designado pela Diretoria. 

DA DIRETORIA EXECUTIVA 

Art. 21 — O Sindicato será administrado por uma Diretoria de 5 (cinco)mem 

bros, trienalmente eleitos, na Forma prevista neste Estatuto, juntamente ' 

ccm 5 (cinco) suplentes. 

Art. 22 — Os integrantes da Diretoria serão denominados de: Presiden 

te, Vice—Presidente, 1° Secretário, 29. Secretário e Tesoureiro. 

Art, 23 — Compete à Diretoria: 

a) Administrar o Sindicato de acordo com o presente estatuto; 

b) Garantir a filiaçao de qualquer integrante da categrante da cate.-

goria sem distinção de sexo, cor, credo, observando apenas o Estatuto; 

c) Organizar o quadro pessoal, fixando os respectivos vencimentos; 

d) Representar o Sindicato perante as autoridades administrativas p 

judiciarias; 

e) Ordenar as despesas autorizadas, visar os cheques e contas a pa—

gar de acordo com o Tesoureiro; 

F) Administrar o patrimanio social do Sindicato o promoveu o bem ge—

ral dos associados e da categoria; 

g) Executar as deliberaçes das Assembléias Gerais; 

h) Ao termino de cada semestre,apresentar o relatório de atividades, 

e programa de trabalho; 



mo ate 30 (trinta) de dezembro, a previsao orçamentária para G 	exeTciclo 
seguinte, providenciando as respectivas publicaçcSes; 

j) Representar o Sindicato no estabelecimento de negociaços coleti—
vas e dissídios; 

k) C acowpanhamente da pula tic 3 ngricola nacional, visando a inorma 
çao dos traba.ftadores o articulando com os demais Sind.icatos da categoria, 
propostas e planes de lutas, na defesa dos interesse dos 	 ab"1i iì  

1) Real_iaçao de debates, encontros, reunies de foi mação de intere—
se da categoria a ruvel municipal e nas comunidades; 

m) Reali zaçao dc atividades cullurair, que incentivam e  e.9pÁrito asso 
cia tivo e cultural; 

n) Zelar pela bo:-Jca de informação entre o Sindicato da categoria 
conjunto da sociededP. 

Art. 24 — ao Presidente compete: 
a) Representar o Sindicato quando possivel; 
b) Convocar as sessoes da Diretoria e da Assembleia Geral; 
c) Assinar atas, documentos e papk:“s que dependem de suo assinatura' 

e, rubricar os livros contaheis e burocratico.'3 da Secretaria e Tesouraria; 
d) ApeL asinatura em cheque e  outros títulos juntamente com o Tesou 

reiru e o Secretario. 
Art. 25 — Ao Vice—Presidente compete: 
a) Substituir o Presidente nos casos de iu:pedimenlos; 
b) Assumir o cargo em caso de vac5ncia definitiva de Presidente; 
c) Propor junto a Diretoria 	 formas de relares intersindi 

cais, e, ordenar a divulgaçEu das atividades do SindicAo junto a categr)ri,:. 
e Ú classe IrabalHa(.jera. 

Art. 26 --Ao lç2  Secretriu compele: 
a) ri::r sob a sua guarda o arquive do Sindicato; 
b) Assinar com e Presidente ou com o Tesoureiro o::: eh:3que do paga T 

mentos e recebimentos autorizados; 
c) Supervisionar a administraçao do pessoal; 
d) Secretariar as reonides da Diretoria e Assemblia Geral; 
e) [laborar relatórios de plane de atividades de acordo cem as deli— 

beraçoesda Diretoria, 

Art. 27 — Compete ao 29 Secretário: 

a) Substituir o 19 Secretario nos casos dé impedimento; 

b) Assumir o carne em casos de vacãncia definitiva do 1Q. Secretário; 

c) Administrar o patrimOnio imobiliarío; 

d) Loorcenar a elaberaçao e zelar peia eXCLUçd0 OU piJmu 112 

do Sindicato, que devera vir de encontro com as diretrizes gerais a serem 

seguidas pelo Sindicato. 

Art. 20 — Comp ete ao TE.2:5nuriro: 

a) Zelar pelas finanças do Sindicato; 

b) Ter sob sua responsabilidade os setores de Tesouraria e ContabÁlH 
dado do Sindicato; 



tido ao Consol.ho Fiscal e a Assembljia Geral: 

e) Apresent,:Jr ao Conselho Fiscal os hniancetes mensais e o balanço' 

nnitn/• 

f) Dirigir e fiscalizar Os trabalhos da Vesouraraa. 

Art. 	— mos suplantes. compete: 

a) Auxiliar nas tarefas da Diretoria; 

b) Substituir Diretores em caso de vacgncia ou afastamento proviso— 

rio; 

c) Participar do Conselho de Liderança; 

DO CONSELHO FISCAL 

Art. 30 — O Sindicato tora um Conselho Fiscal composto de 3 	(três) 

membros, eleitos juntamente com a Diretoria na forma prevista neste estatu 

to, com igual número de suplentes. 

Art. JI — Ao Lonseino 	compele: 

a) Dar parecer sobre a previsao orçamentría, balanços, balancetes' 

e retificaçao ou suplementaçao de orçurncntos; 

b) Examinar as contas e escrituracao contabil do Sindc3to, 

c) Apreciar o plano orçamentário anual e fornecer. 	Assemblúja Ge— 

ra o parecer; 

d)iiropor meoicas que visam a meinoria Cia situaçao rinanceLra tiO Jin 

• dicato; 

e) Participar do Conselho de Liderança. 

§ 1P •- O Conselho Fiscal tem autonomia sobre a sua competencia, po, 

dendo, exigir da Diretoria Exectiva Lodos os documentos necessarios 	para 

sua apreciação e, fornecimento de pareceres. 

CAPITULO IV 

DA PERDA DE MANDATO 

Art. 32 — Os membros da Diretoria, Conselho Fiscal e de Conselho de 

Liderança perderão se:u mandato nos seguintes casos: 

a) Malversaçao ou dilapidaçao cio patr i rn onio social; 

b) Grave violação deste Estatuto; 

c) Ausencia no justificada, de trus reuniCies censecutivas de sua T 

instgncia, quando ccnside ar—se—a abandono de cargos; 

d) Aceitação ou solicitação de transfergneja que importa no af3sla—

mento do exercfcio do cargo; 

e) Atuar compuovadamente contra os interesses da categoria; 

f) Por abaixo—assinado de 2/3 (dois terços) de associados 	quites' 

com sua obrigaçdo. 

19 — A perda do mandato sara declarada pela DS.retcría com NJLifi—

caçao da Assembleia Geral; 



Art. 33 — A perda do mandato soro declarada por aucA.., au 

sembljia Geral, que seri1 especilamete convocaria no perlado mgximo de 3U 

(trinta) d.i.:_ss o no mlnimo de 15 (quinze) diss apus a spresentsçZo do pou-

sado. 

LRPIIULU U 

DA TACANCIA E DAS SUOSTITUIÇÕES 

Art. 34 — A vacãncia do cargo se rã declarada pelo orgão diretivo 

correspondente nas hipoteses de: 

a) Impedimento do exercente; 
, 

b) Renuncia do exercente; 

c) Perda do mandato; 

d) Falecimento. 

Art. 35 — Compete à" Diretoria: 

a) Designar o suplente que assumira cargo vacante na Diretoria, no 

Conselho Fiscal. 

Paragrafo Unico — No caso de renuncia, esta devera ser comunicaoa • 

por escrito e com firma reconhecida em cartorio 5 Diretoria. 

Art. 36 — Se houver renuncia coletiva da Diretoria ou Conselho 	e, 

nao havendo suplentes, qualquer membro, ainda que resignatario, convocara 

Assemblia Gorai a fim do  que esta constitua uma junta governativa provi—

sória para o Sindicato. 
• • 

J 1 - 

Art. anterior, procedera à diligencia necessaria a rea'liz,n5n 	de novas 

eleiçoes para a _investidura aos cargos ao uireLoria, Lonselno riscai 	(.1,2 

conformidade com este Estatuto. 

Art. 38 — tio caso de abandona do cargo, procedur—e—a na forma dos 

artigos anteriores, nao podendo entretanto membro da Diretoria, Conselho' 

Fiscal que houúer abandonado o cargo, ser ell:H.Lo para qualquer mandato de 

administraçao sindical ou de representaçac, durante 10 (f.!ez) anos. 

CAPITULO VI 

PATRIMONTO DO SINDICATO 

Art. 39 — Lonstitui o patrimonio do Sindicato: 

a) Mensalidades; 

b) As contribuiçoes provinientes da ocntribuiçao sindical; 

c) As duaçoes e legados; 

d) Os alugueis e juros de títulos e deposi tos; 

e) Os bens e valores adquiridos e as vendas pelos mesmos preduzidos 

r) As taxas de serviços prestados; 

g) As multas e outras eventuais. 

Art. 40 — Os titulas de renda o es bens imoveis So poderio ser 
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NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
87.557.328/0001-91 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO 
CADASTRAL 

DATA DE ABERTURA 
24/02/1970 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

NOME EMPRESARIAL 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONCALVES 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
**ir.*** 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
91.99-5-00 - Outras atividades associativas, não especificadas anteriormente 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
302-6 - ASSOCIACAO 

LOGRADOURO 
R GOIS MONTEIRO 

NÚMERO 
232 

COMPLEMENTO 

CEP 
95.700-000 

BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

MUNICÍPIO 
BENTO GONCALVES 

UF 
RS 

SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

SITUAÇÃO ESPECIAL 
*****.** 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
14/08/1999 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
*** ***** 

Compriovante de Inscrição e de Situação Cadastral 
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Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Contribuinte, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à 
SRF a sua atualização cadastral. 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n° 200, de 13 de setembro de 2002. 

Emitido no dia 07/05/2004 às 14:31:17 (data e hora de Brasília). 

:Vpitar. 1 

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/CnpjrevaComprovante.asp  07/05/04 



YREVIDENUIA SULIAL 
A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO 

CERTIDAO NEGATIVA DE DEBITO 

NO 028452004-19022010 
DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 

CNPJ: 87.557.328/0001-91 
NOME: SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONCALVES 
ENDERECO: RUA GOIS MONTEIRO, 232 
BAIRRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: BENTO GONCALVES 
ESTADO: RS 
CEP: 95700-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 

QUAISQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTERACOES, EXCETO PARA: 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISA() TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
A FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
CERTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
DIREITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 

VALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

A ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
VALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1.gov.br, OU EM QUALQUER 
AGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
PREVIDENCIA SOCIAL. 

'EVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
EMITIDA EM, 29 DE JULHO 	DE 2004. 
COM VALIDADE ATE 27/10/2004 . 
VALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

PREVIDENCIA SOCIAL.A SEGURADORA DO TRABALHADOR BRASILEIRO. 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI MUNICIPAL N° 3.571, DE 30 DE JUNHO DE 2004. 

AUTORIZA O MUNICÍPIO A FIRMAR 
CONVÊNIO COM O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE BENTO 
GONÇALVES. 

DARCY POZZA, Prefeito Municipal de Bento Gonçalves, 
FAÇO SABER, que a Câmara Municipal de Vereadores 

aprovou e eu sanciono e promulgou seguinte lei: 

Art. 1° - É o Município de Bento Gonçalves autorizado a 
firmar convênio com o SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO 
GONÇALVES concedendo auxílio financeiro no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), 
a ser pago em parcela única, apáS a assinatura do convênio, para auxiliar nas 
despesas de manutenção da entidade, conforme minuta anexa e integrante desta lei. 

Art. 2° - Em contrapartida a entidade conveniada 
deverá elaborar resumo de talões, CCIR, Cadastro Vitícola, Declaração de Isento e 
outros, para os agricultores de nosso Município que não sejam associados ao 
Sindicato e que forem encaminhados pela Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
da Agricultura. 

Art. 3° - A entidade beneficiada deverá prestar contas 
do valor recebido na Secretaria Municipal de Finanças até 20 de dezembro de 2004. 

Art. 4° - As despesas decorrentes desta lei correrão à 
conta de recursos do orçamento vigente, na seguinte unidade orçamentária: 
06.06 — OUTROS ENCARGOS 
0606.2884500132.096 - Auxílios a Distribuir 
3.3.50.41.00.0000 — Contribuições - 203 

Art. 5° - O repasse do valor somente poderá ser 
concedido mediante a anexação da Certidão Negativa de Débitos da entidade com o 
Sistema de Seguridade Social. 

Art. 6° - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICI AL DE BENTO 
GONÇALVES, aos trinta dias do mês de junho de dois mil e qu iro. 

DARC 
Prefeitq Municipal 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
Câmara Municipal de Bento Gonçalves 

Palácio 11 de Outubro 

PARECER N°152 
Processo 229/2004 

O Senhor Presidente encaminha para exame e 
parecer desta Assessoria Jurídica, o Projeto de Lei n° 097, de 26 de julho de 2004, o 
qual altera a redação do artigo 1° da Lei Municipal n° 3571/2004 e adita o convêncio 
celebrado entre o Município e o Sindicato dos Trabalhadores Rurais de Bento 
Gonçalves. 

Não obstante tratar—se de alteração em convênio 
já existente, com efeitos à contar de 30 de junho de 2004, a que ser observado o artigo 
43 da Legislação Eleitoral, conforme entendimento já expressado por esta assessoria em 
parecerer anteriores. 

Desta feita, esta assessoria submete o projeto a 
decisão do nobre plenário. 

s.m.j. é o parecer. 

Palácio 11 de Outubro, aos três dias do mês de 
agosto de dois mil e quatro. 

Assessoria J 'dica: 

MOD. CM-28 



FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 229/2004 

AUTOR: EXECUTIVO MUNICIPAL 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: ALTERA REDAÇÃO DO ART .1Q DA 

LEI MUNICIPAL NO 3.571/ 2004, E ADI—

TA O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNI 

CIPIO E O SINDICATO DOS TRABALHADO — 
RES RURAIS DE BENTO CON ALVES 

 

Parecer COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA: 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica 
Permanente de Constituição e Justiça, após procederem análise ao Processo 229/2004 que 
"ALTERA REDAÇÃO DO ART.1° DA LEI MUNICIPAL N° 3.571/2004, E ADITA O 
CONVENIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E O SINDICATO DOS 
TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONÇALVES 'exaram o seguinte parecer: 

O Projeto é de origem executiva e prevê um aditamento que visa 
repassar recursos ao Sindicato dos Trabalhadores Rurais para auxiliar nas despesas de 
manutenção dessa Entidade. 

Está instruído da documentação exigida legalmente para a celebraçãc 
do Conveniamento, e como se trata de aditamento, o Convênio Original vem acompanhado da 
devida contrapartida onde a Entidade se responsabiliza em elaborar o resumo dos talões CCIR -
Certificado de Cadastro de Imposto Rural , declarando isenção de imposto e outros para os 
agricultores do Município não associados e encaminhados pela Secretaria Municipal de 
Desenvolvimento da Agricultura. 

Portanto, esta Comissão é de parecer que a matéria em questão tem 
condições de tramitação e que esta seja submetida à deliberação do Soberano Plenário. 

É o parecer. 

e quatro. 
Palácio de Outubro aos dois dias do mês de agosto de dois mil 

Vereador RIO G ARDO 
residente 

Vereador JA JRI P OTO 
Vice- Presid < te 

 

 

Vereaddr E 	ARIS 
ro Efetivo 

20 Bis. 50x1 • 03/2001 



DO BEN TTI 
embro Efetivo 

Vereador 

FLS Nº 

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
CÂMARA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PARECER: 

Processo Nº: 229/2004 

AUTOR: Executivo Municipal 

RELATOR: Vereador 

ASSUNTO: ALTERA A REDAÇÃO DO ART. DA 
LEI MUNICIPAL N2  3.571/2004, E ADITA 
O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICI-
PIO E O SINDICATO DOS TRABALHADORES 
RURAIS DE BENTO GONÇALVES. 

Parecer Finanças e Orçamento. 

Os Vereadores abaixo firmados, integrantes da Comissão Técnica Permanente de 
Finanças e Orçamento, após procederem a análise do processo 229/2004, 
ALTERA REDAÇÃO DO ART. 1° DA LEI MUNICIPAL N° 3.571/2004 E 
ADITA O CONVÊNIO CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO E O 
SINDICATO DOS TRABALHADORES RURAIS DE BENTO GONÇALVES, 
são de parecer que o mesmo seja submetido a decisão do Soberano Plenário. 

É o parecer. 

Sala das Sessões, 02 de agosto de 2004. 

Vereador 

Vereador VOL EI TÉSSER 
Vic —Pre ente 

20 Bis. 5051 - 03/2001 
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